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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 00010/2020,
DE 17/01/2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º DEMITIR, a pedido, a Senhora FLÁVIA DE 
CASTILHO SILVA, matrícula nº. 7820, detentora do 
emprego permanente de Monitora de Educação Infantil, 
que vinha exercendo junto a esta Municipalidade desde 
15 de outubro de 2008, conforme Portaria de Contratação 
de nº. 0102/2008, de 15 de outubro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 17 de janeiro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 011, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00011/2020,
DE 20/01/2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 40, § 1º, 
II, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, regulamentada pela Lei Complementar nº. 

152/2015 de 03/12/2015, o servidor público titular de 
cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios, incluídas suas Autarquias e Fundações, 
aposentar-se-ão compulsoriamente ao completarem 75 
(setenta e cinco) anos de idade;

CONSIDERANDO que a jurisprudência pátria tem 
estendido a aplicabilidade do dispositivo constitucional 
supracitado também aos servidores públicos com 
vínculo empregatício regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), que é o regime adotado por esta 
Municipalidade;

CONSIDERANDO que o servidor público municipal 
ALCÍDIO CORREA HERREIRA, braçal dos quadros de 
empregos permanentes do Município de José Bonifácio, 
completou a idade de 76 (setenta e seis) anos no dia 23 
de outubro de 2019;

CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos do 
Procedimento Administrativo nº. 01/2019, instaurado 
através do Decreto Municipal nº. 3.021; de 09 de maio 
de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR o Senhor ALCÍDIO CORREA 
HERREIRA, matrícula nº. 7164, detentor do emprego 
permanente de Servidor Braçal, que vinha exercendo 
junto a esta Municipalidade desde 01º de julho de 1995.

Parágrafo Único. A dispensa de que trata este artigo 
é decorrente da aposentadoria compulsória do referido 
servidor, após oportunizada o direito ao devido processo 
legal, a ampla defesa e o contraditório.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 20 de janeiro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 012 e 013, 
livro nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe
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PORTARIA nº. 00012/2020,
DE 20/01/2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 40, § 1º, 
II, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, regulamentada pela Lei Complementar nº. 
152/2015 de 03/12/2015, o servidor público titular de 
cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios, incluídas suas Autarquias e Fundações, 
aposentar-se-ão compulsoriamente ao completarem 75 
(setenta e cinco) anos de idade;

CONSIDERANDO que a jurisprudência pátria tem 
estendido a aplicabilidade do dispositivo constitucional 
supracitado também aos servidores públicos com 
vínculo empregatício regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), que é o regime adotado por esta 
Municipalidade;

CONSIDERANDO que o servidor público municipal 
EZEQUIEL MOREIRA DOS SANTOS, braçal dos 
quadros de empregos permanentes do Município de José 
Bonifácio, completou a idade de 76 (setenta e seis) anos 
no dia 10 de agosto de 2019;

CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos do 
Procedimento Administrativo nº. 01/2019, instaurado 
através do Decreto Municipal nº. 3.021; de 09 de maio 
de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR o Senhor EZEQUIEL MOREIRA 
DOS SANTOS, matrícula nº. 1571, detentor do emprego 
permanente de Servidor Braçal, que vinha exercendo 
junto a esta Municipalidade desde 02 de maio de 1991.

Parágrafo Único. A dispensa de que trata este artigo 
é decorrente da aposentadoria compulsória do referido 
servidor, após oportunizada o direito ao devido processo 
legal, a ampla defesa e o contraditório.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 

“João Felix de Mendonça”, aos 20 de janeiro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 014 e 015, 
livro nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe

PORTARIA nº. 00013/2020,
DE 20/01/2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 40, § 1º, 
II, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, regulamentada pela Lei Complementar nº. 
152/2015 de 03/12/2015, o servidor público titular de 
cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios, incluídas suas Autarquias e Fundações, 
aposentar-se-ão compulsoriamente ao completarem 75 
(setenta e cinco) anos de idade;

CONSIDERANDO que a jurisprudência pátria tem 
estendido a aplicabilidade do dispositivo constitucional 
supracitado também aos servidores públicos com 
vínculo empregatício regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), que é o regime adotado por esta 
Municipalidade;

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal 
MARIA HELENA APARECIDA GARCIA, monitora de 
educação infantil dos quadros de empregos permanentes 
do Município de José Bonifácio, completou a idade de 76 
(setenta e seis) anos no dia 04 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos do 
Procedimento Administrativo nº. 01/2019, instaurado 
através do Decreto Municipal nº. 3.021; de 09 de maio 
de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a Senhora MARIA HELENA 
APARECIDA GARCIA, matrícula nº. 7763, detentora 
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do emprego permanente de Monitora de Educação 
Infantil, que vinha exercendo junto a esta Municipalidade 
desde 01º de fevereiro de 2008, conforme Portaria de 
Contratação de nº. 025/2008, de 01º de fevereiro de 2008.

Parágrafo Único. A dispensa de que trata este artigo 
é decorrente da aposentadoria compulsória da referida 
servidora, após oportunizada o direito ao devido processo 
legal, a ampla defesa e o contraditório.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 20 de janeiro de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 016 e 017, 
livro nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe

Terceiro Setor

Termo de Fomento

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo nº.: 002/2019.

Termo de Fomento nº.: 002/2020.
Concedente:- MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO.

Proponente:- ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS 
DEPENDENTES QUÍMICOS-TOXICOLÓGICOS – CASA 
DO AMOR FRATERNO.

Valor:- R$ 102.000,00.

Objeto:- Prevenção, recuperação e ressocialização 
social, convivência e fortalecimento de vínculos, para 
dependentes químicos e seus respectivos grupos 
familiares.

Data da assinatura:- 17 de janeiro de 2020.

Data do término:- 31 de dezembro de 2020.

José Bonifácio/SP, 17 de janeiro de 2020.

______________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo nº.: 006/2019.

Termo de Fomento nº.: 006/2020.
Concedente:- MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO.

Proponente:- ASSOCIAÇÃO LAR PARA OS VELHOS 
SÃO JOÃO.

Valor:- R$ 528.600,00.

Objeto:- Acolhimento institucional para idosos 
em situação de risco social, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos graus de dependência, 
prestando serviços de proteção e cuidados contínuos aos 
usuários.

Data da assinatura:- 17 de janeiro de 2020.

Data do término:- 31 de dezembro de 2020.

José Bonifácio/SP, 17 de janeiro de 2020.

______________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo nº.: 005/2019.

Termo de Fomento nº.: 005/2020.
Concedente:- MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO.

Proponente:- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE JOSÉ BONIFÁCIO - APAE.

Valor:- R$ 394.800,00.

Objeto:- Atendimento especializado a pessoas com 
deficiência intelectual e multipla e seus familiares a fim 
de possibilitar aos mesmos uma melhoria da qualidade 
de vida, coexistindo com a possibilidade de evolução nas 
diversas áreas adaptativas, dar oportunidade a essas 
pessoas com deficiência à inclusão escolar e integração 
na sociedade.
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Data da assinatura:- 17 de janeiro de 2020.

Data do término:- 31 de dezembro de 2020.

José Bonifácio/SP, 17 de janeiro de 2020.

______________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo nº.: 007/2019.

Termo de Fomento nº.: 007/2020.
Concedente:- MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO.

Proponente:- ASSOCIAÇÃO BONIFACIANA DOS 
AMIGOS DOS MENORES - ABAM.

Valor:- R$ 453.600,00.

Objeto:- Oferecer serviço de proteção social básica, 
com atendimento diário de crianças e adolescentes 
para convivência e fortalecimento de vínculos, de forma 
gratuita, planejada e continuada, de famílias que se 
encontram em situação de vulnerabilidade social.

Data da assinatura:- 17 de janeiro de 2020.

Data do término:- 31 de dezembro de 2020.

José Bonifácio/SP, 17 de janeiro de 2020.

______________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo nº.: 001/2019.

Termo de Fomento nº.: 001/2020.
Concedente:- MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO.

Proponente:- FUNDAÇÃO PIO XII – HOSPITAL DE 
CÂNCER DE BARRETOS.

Valor:- R$ 61.200,00.

Objeto:- Serviços de assistência médico-hospitalar 
gratuita a pacientes que necessitem de tratamento 
oncológico.

Data da assinatura:- 17 de janeiro de 2020.

Data do término:- 31 de dezembro de 2020.

José Bonifácio/SP, 17 de janeiro de 2020.

______________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo nº.: 004/2019.

Termo de Fomento nº.: 004/2020.
Concedente:- MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO.

Proponente:- ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ÀS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES “CASA RAIO DE SOL”.

Valor:- R$ 191.600,00.

Objeto:- Acolhimento institucional provisório de 
crianças e adolescentes de ambos os sexos em situação 
de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção, oferecendo 
atendimento especializado até que seja viabilizado o 
retorno à família de origem ou, na impossibilidade, o 
encaminhamento à família extensa ou substituta.

Data da assinatura:- 17 de janeiro de 2020.

Data do término:- 31 de dezembro de 2020.

José Bonifácio/SP, 17 de janeiro de 2020.

______________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo nº.: 003/2019.

Termo de Fomento nº.: 003/2020.
Concedente:- MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO.

Proponente:- ASSOCIAÇÃO AMOR-EXIGENTE DE 
JOSÉ BONIFÁCIO - AEJOB.

Valor:- R$ 60.000,00.

Objeto:- Serviços de convivência, fortalecimento 
de vínculos e atenção (orientação, apoio, motivação, 
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valorização, encaminhamentos e prevenção) à 
adolescentes, jovens e seus familiares com problemas 
decorrentes do uso de substâncias psicoativas e álcool, 
e pessoas com desajustes sociais, propiciando aos 
mesmos o fortalecimento do vínculo familiar, visando à 
recuperação e a reinserção social.

Data da assinatura:- 17 de janeiro de 2020.

Data do término:- 31 de dezembro de 2020.

José Bonifácio/SP, 17 de janeiro de 2020.

______________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE REAJUSTAMENTO CONTRATUAL
Processo Licitatório nº.: 117/2018.

PREGÃO PRESENCIAL nº.: 79/2018.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO.

Contratada(s): CONSTROESTE CONSTRUTORA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de transbordo, efetuado em local 
de responsabilidade do município de José Bonifácio, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais em aterro sanitário licenciado, 
conforme especificações anexas.

Data da assinatura: 17 de janeiro de 2020.

Valor(es) total(is) reajustado(s): R$ 75.420,00.

José Bonifácio/SP, 17 de janeiro de 2020.

___________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Processo Licitatório nº.: 123/2018.

INEXIGIBILIDADE nº.: 4/2018.
Contratante:- PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO.

Contratada(s):- TRANSPORTE COLETIVO JOSÉ 
BONIFÁCIO LTDA.

Objeto:- Contratação de empresa, permissionária dos 
serviços de transporte coletivo urbano, para realização do 
transporte urbano de alunos que frequentam as escolas 
de ensino fundamental no município.

Início:- 02/01/2020.

Vigência:- 12 (doze) meses.

José Bonifácio/SP, 30 de dezembro de 2019.

___________________________

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 

e entidades empresariais, com sede no município de 
José Bonifácio, ficam devidamente notificados, quanto à 
liberação de recursos financeiros dos Órgãos e Entidades 
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 
2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, conforme dados abaixo 
relacionados;

Concessor: Ministério da Educação

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 17/01/2020 Valor: R$ 192.879,99

Data de reconhecimento do crédito: 17/01/2020

Programa: TRANSF. DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO-
PRINCIPAL
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Outros Atos
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